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CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL –
Apelação  cível –   Ação  de  repetição  de
indébito  –  Contrato  de  financiamento  de
crédito – Sentença pela procedência parcial
da ação – Irresignação – Tarifa de cadastro
– Cobrança no início do relacionamento –
Recurso repetitivo – STJ – Legalidade da
cobrança –  Valor das tarifas – Abusividade
–  Devolução  simples  do  excesso  a  ser
apurado  em  liquidação  de  sentença  –
Inserção  de  gravame  –  Ausência  de
previsão  normativa  –  Cobrança  indevida
Art. 557, §1º-A, CPC – Provimento parcial. 

– É válida a cobrança relacionada à taxa de
cadastro, apenas por ocasião do início da
relação negocial entre as partes.

– “Nos  termos  do  assentado  no  REsp
1.251.331/RS,  a  tarifa  contratada  de  forma
expressa  e  clara,  correspondente  a  serviço
efetivamente  prestado,  obedecida  a  legislação
de  regência  na  data  do  contrato,  somente
poderá  ser  invalidada  em  caso  de  "abuso
devidamente comprovado caso a caso, por meio
da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de
mercado e circunstâncias do caso concreto, não
bastando a mera remissão a conceitos jurídicos
abstratos  ou  à  convicção  subjetiva  do
magistrado."  (STJ -  Rcl:  14696 RJ 2013/0339925-1,
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Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de
Julgamento: 26/03/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJe 09/04/2014),

-  A  tarifa  denominada  “inserção  de
gravame”  não  foi  abrangida  no  rol  de
nenhum dos serviços prioritários, especiais
ou  diferenciados  a  cuja  cobrança  ficaram
autorizadas as instituições financeiras, nos
termos  da  Resolução  nº  3.518/2007 do
Conselho  Monetário  Nacional,  sendo
indevida a cobrança contratual.

Vistos etc.

WALTER  NOGUEIRA  DE  ARAÚJO
ingressou com  ação de repetição de indébito c/c ressarcimento em face do
BANCO PANAMERICANO S/A, objetivando a declaração de abusividade das
cláusulas do contrato de financiamento celebrado entre as partes.

Discorreu  que  ingressou  com  a  aludida
ação, sob o fundamento de que se faz necessário declarar a ilegalidade dos
encargos  abusivos  tais  como  capitalização  de  juros,  cobrança  de  taxas
indevidas e  encargos  moratórios,  o  que tornou excessivamente  oneroso o
contrato celebrado com a empresa ré.

Requereu, por fim, a revisão do contrato e a
devolução dos valores que pagou excessivamente.

Documentos com a inicial às fls. 11/17.

Contestação às fls.  22/36.

Sentenciado  o  feito  (fls.  87/91),  o  juiz  de
primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido de revisão contratual,
declarando a ilegalidade da cobrança referente à despesas com serviços de
terceiros  condenando  o  promovido  a  restituir  as  quantias  pagas
indevidamente, de forma simples

Irresignado, o promovente interpôs recurso
de apelação, alegando, em apertada síntese, a ilegalidade da cobrança de
tarifa  de  cadastro,  gravame  e  seguro,  requerendo,  pois,  a  reforma  da
sentença. 

Contrarrazões às fls. 110/121.
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O feito não foi  encaminhado ao Ministério
Público por não se enquadrar nas hipóteses previstas pelo art. 82, do Código
de Processo Civil.

É o relatório. Passo a decidir.

O apelante afirma a ilegalidade da cobrança
da tarifa de cadastro (TC), sustentando que o apelado cobrou indevidamente
a mencionada tarifa.

Pois bem. O Colendo Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos recursos especiais  repetitivos nº. 1251.331/RS e
1.255.573/RS,  decidiu  pela  validade  de  sua  cobrança,  desde  que  esteja
“expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre
o consumidor e a instituição financeira”.

Para  corroborar,  eis  excerto  da  decisão
proferida pela Segunda Seção do Tribunal da Cidadania no REsp. 1.251.331: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
(...)
7.  Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização  de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente"
(Tabela anexa à vigente  Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
(…)
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
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padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.  - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e
de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório
ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

Nessa senda, verifica-se que o STJ firmou
entendimento de que a tarifa de cadastro pode ser cobrada,  desde que no
início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, caso
dos autos.

Na  linha  do  que  fora  definido  pelo  C.
Superior Tribunal de Justiça, portanto, após a vigência da Resolução BACEN
3.518/2007,  que  se  deu  em  30.04.2008,  deve  ser  reconhecido  que  “a
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela
autoridade monetária”. A referida norma padronizadora (Circular BACEN n.º
3.371,  de  06  de  dezembro  de  2007)  previu  apenas  a  cobrança  taxa  de
cadastro,  cabível  unicamente  no  início  do  relacionamento  entre  cliente  e
instituição  financeira,  e  a  taxa  de  renovação  de  cadastro.  Oportuno
mencionar,  ainda,  que  com  a  edição  da  Circular  BACEN  n.º  3.466,  de
11.09.2009,  restou vedada a cobrança de taxa de renovação de cadastro,
subsistindo apenas a partir  da edição desta norma, a cobrança da taxa de
cadastro.

Desta forma, em que pese os argumentos
do apelante, fica demonstrada a legalidade da cobrança indagada da tarifa de
cadastro.

Insurge-se,  ainda,  o  recorrente  contra  a
decisão do juiz de piso que considerou legal a cobrança da tarifa por inserção
de gravame.

Merece  reforma,  neste  ponto,  a  sentença
objurgada.

É que a  cobrança de TAC/TEC tornou-se
vedada a partir  de 30.04.2008,  com a edição da Resolução 3.518/2007 e
Circular 3.371 do BACEN, pois essas normas previram as hipóteses em que
poderia  haver  repasse  de  despesas  ao  cliente,  desde  que  previamente
acordado, de forma a inserção de gravame não se encontra entre os serviços
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elencados.

Na  hipótese,  considerando-se  que  o
contrato  é  posterior  à  entrada  em  vigor  da  Resolução  nº  3.518/2007,  do
Conselho  Monetário  Nacional,  tendo  sido  celebrado  em  10.12.2008,
vislumbra-se procedência no inconformismo do autor no tocante à tarifa de
“inserção de gravame”, que não foi abrangida no rol de nenhum dos serviços
prioritários, especiais ou diferenciados a cuja cobrança ficaram autorizadas as
instituições financeiras. 

Veja-se  o  entendimento  reiterado  dos
Tribunais acerca da matéria:

“APELAÇÃO CÍVEL -  REVISÃO DE CONTRATO -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS  -
OBSERVÂNCIA DA TAXA MÉDIA DE MERCADO -
PRELIMINAR DE OFÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL
- IMPOSSIBILIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO  QUE  SE  IMPÕE.  APELAÇÃO  CÍVEL -
REVISÃO  DE  CONTRATO  -  ARRENDAMENTO
MERCANTIL - TARIFAS BANCÁRIAS - COBRANÇA
-  "REGISTRO  DE  CONTRATO"  E  "GRAVAME
ELETRÔNICO"  -  VEDAÇÃO  A  PARTIR  DE
30/04/2008  -  OBSERVÂNCIA  DO  DISPOSTO  NA
RESOLUÇÃO  N.  3.518/2007  E  DA  CIRCULAR
3.371/2007  DO  BACEN  -  "RESSARCIMENTO  DE
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS"  -  COBRANÇA
IRREGULAR - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE
SE  IMPÕE.  (...). A cobrança  de  tarifa  pelo  serviço
prestado  pela  financeira,  a  título  de  "Registro  de
Contrato" e "Inclusão de Gravame Eletrônico" tornou-
se vedadas a partir de 30/04/2008, conforme disposto na
Resolução 3.518/2007 e Circular 3.371 do BACEN. A
tarifa cobrada a título de "Serviços de Terceiros" figura-
se ilegal quando não há, no pacto, expressa informação
sobre as razões de sua cobrança e a quem se destinou.
(...).”(TJ-MG - AC: 10707110284437001 MG , Relator:
Luciano  Pinto,  Data  de  Julgamento:  16/01/2014,
Câmaras  Cíveis  /  17ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 28/01/2014)( Grifei)

E ainda:

“APELAÇÃO  CÍVEL -  REVISÃO  CONTRATUAL  -
INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR - FINANCIAMENTO DE VEÍCULO -
JUROS REMUNERATÓRIOS - NÃO LIMITAÇÃO A
12%  AO  ANO  -  ABUSIVIDADE  NÃO
DEMONSTRADA -  CAPITALIZAÇÃO  DE JUROS  -
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LEGALIDADE  -  ORIENTAÇÃO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TARIFAS BANCÁRIAS -
TAXA DE CADASTRO - COBRANÇA AUTORIZADA -
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  VEDAÇÃO
CONFERIDA PELA RESOLUÇÃO  Nº  3.954/11  DO
BACEN  -  TAXA  DE  AVALIAÇÃO  DE  BENS  -
AUTORIZAÇÃO  PREVISTA  NA  RESOLUÇÃO  Nº
3.518/2007  -  REGISTRO  DE  CONTRATO  E
INCLUSÃO  DE  GRAVAME  ELETRÔNICO  -
ILEGALIDADE  NA  HIPÓTESE  ESPECÍFICA  -
REPETIÇÃO EM DOBRO - NÃO CABIMENTO. (...)
Em  face  da  autorização  prevista  na  Resolução  nº
3.518/2007 do Banco Central, admite-se a cobrança da
Tarifa de Avaliação de Bens após o dia 30 de abril de
2008.  Diante  da  omissão  contida  na  Tabela  anexa  à
Circular nº 3.371/2007 quanto às Tarifas de Registro de
Contrato e de Inclusão de Gravame Eletrônico, deve ser
a  cobrança  de  ambas  as  taxas  extirpadas  da
contratação, já que o contrato em questão foi celebrado
após a respectiva data de vigência. (...).” (Des. Relator
Arnaldo Maciel) (TJ-MG - AC: 10701120206241001 MG
,  Relator:  Arnaldo  Maciel,  Data  de  Julgamento:
18/03/2014,  Câmaras  Cíveis  /  18ª  CÂMARA  CÍVEL,
Data de Publicação: 21/03/2014)(Destaquei)

Por fim, desta Corte:

“APELAÇÃO.  AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS  CONSUMERISTAS.
APLICAÇÃO  DA  TABELA  PRICE  E
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  ILEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BEM E
INSERÇÃO  DE  GRAVAME.  EXCLUSIVO
INTERESSE  DA  FINANCEIRA.  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  DEVIDA,  PORÉM,  DE  FORMA
SIMPLES.  POSSIBILIDADE  DE  PREVISÃO  DA
TARIFA  DE  CADASTRO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.”(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00067840820128150251,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO , j. em 19-02-2015) (Destaquei)

Ainda:

“APELAÇÃO.CONSUMIDORREVISIONAL.CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO. PACTA SUNT SER-
VANDA . CARÁTER NÃO ABSOLUTO. TARIFA DE
CADASTRO. LEGALIDADE DA PACTUAÇÃO. ABU-
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SIVIDADE  QUANTO  AO  SEU  VALOR.  DEVOLU-
ÇÃO APENAS DA DIFERENÇA DO VALOR PAGO A
MAIOR.  INSERÇÃO  DE  GRAVAME  E  SERVIÇO
CORRESPONDENTE PRESTADO À FINANCEIRA.
ENCARGOS  E  TARIFAS  INDEVIDOS.  REFORMA
DA SENTENÇA.  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO STJ E DO TJPB. ART. 557, § 1º-A. CPC. PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. - (...)  Nos termos
da Jurisprudência dominante dos Tribunais, é abusivo
o repasse ao consumidor de tarifas provenientes de ope-
rações que são de interesse e responsabilidade exclusi-
vos do fornecedor dos serviços, inerentes à sua ativida-
de voltada ao lucro, como é o caso da tarifa de inserção
de gravame e de serviço correspondente prestado à fi-
nanceira”. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00977007620128152001, - Não possui -, Relator DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. Em 15-12-2014) (Negritei)

Considerando a ausência de previsão legal
para a sua cobrança, o valor do serviço denominado “inserção de gravame”
deve ser devolvido ao autor/apelante.

Quanto  ao  seguro  de  proteção financeira,
importa  registrar  que  para  que  seja  reconhecida  a  existência  de  venda
casada,  necessária  a  prova  do  condicionamento  da  contratação  do
financiamento à contratação do referido seguro, ou seja, que a contratação do
crédito somente se consolidará se houver a pactuação do seguro. 

No caso, há cláusula específica vinculando
o contrato  de  financiamento  ao  seguro  de  proteção financeira,  bem como
existente  nos  quadros  do  contrato  valor  referente  a  tal  serviço  (fl.  13),
restando  caracterizada  indubitável  venda  casada,  se  impondo,  portanto,  a
manutenção da declaração de nulidade prolatada na sentença. 

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos  acima  apontados,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º-A1,  DÁ-SE
PROVIMENTO PARCIAL à apelação, para declarar a ilegalidade da cobrança
de gravame e seguro, devendo, devendo o valor pago excessivamente pela

1Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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parte postulante,  ser  devolvido de forma simples,  depois de compensados
com eventual saldo devedor, mantendo a sentença vergastada nos demais
termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 27 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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